
Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP:12030-180 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 34/26 

Processo Administrativo Nº 4138/26  

Exclusivo para EPP/ME 

Lei 14.133/2021 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ por meio da Secretaria de 

Educação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 15.449/2023, de 03 de fevereiro de 2023 (Disponível no site: 

https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2023/15499%20-

%20DISPENSA%20DE%20LICITA%C3%87%C3%83O.pdf), e Decreto nº 15.507/2023, de 17 de fevereiro de 

2023 (disponível no site: 

https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2023/15507%20%20CONTRATACOES%20DIRETAS%20POR%20

DISPENSA%20DE%20LICITACAO.pdf) e demais normas aplicáveis. 

 

Valor total da contratação: R$ 45.362,25 

Data fim de recebimento de propostas: 13/03/2026 às 15h00 

Link: https://licitamaisbrasil.com.br  

Critério de Julgamento: menor preço por item sem disputa de lances. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 

materiais de construção para reparos de coberturas em unidades escolares, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e no seguinte anexo: 

Anexo I – Termo de Referência 

 

1.2. A contratação conforme tabela abaixo: 

 

ITEM QUAN

T. 

DESCRITIVO 

01 50 UN TELHAS CANALETÃO MEDINDO 90CM X 8,20M X 8MM  

02 25 UN CUMEEIRAS PARA TELHA CANALETÃO MEDINDO 90 CM X 8MM  

03 200 UN HASTES METÁLICAS PARA TELHAS MEDINDO ¼” X 35 MM  

04 200 UN GANCHOS DE FIXAÇÃO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO, MEDINDO 1,4” 

X 240MM  

 

 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR ITEM, SEM DISPUTA DE 

LANCES, observadas as exigências contidas neste Aviso de contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do serviço. 

https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2023/15499%20-%20DISPENSA%20DE%20LICITAÇÃO.pdf
https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2023/15499%20-%20DISPENSA%20DE%20LICITAÇÃO.pdf
https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2023/15507%20CONTRATACOES%20DIRETAS%20POR%20DISPENSA%20DE%20LICITACAO.pdf
https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2023/15507%20CONTRATACOES%20DIRETAS%20POR%20DISPENSA%20DE%20LICITACAO.pdf
https://licitamaisbrasil.com.br/
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:

2.1. A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de  Dispensa 
Eletrônica,  sem  lances, integrante da  plataforma Licita  Mais  Brasil, disponível no endereço eletrônico 
https://licitamaisbrasil.com.br.

2.2. O  procedimento  será  divulgado  na  plataforma  Licita  Mais  Brasil,  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial Eletrônico do Município.

2.3. O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados.

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores que não atendam às condições deste 
Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s) e, que se encontrem nas condições de impedimento previstas 
no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL:

3.1. O fornecedor interessado,  após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,  encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Licita Mais Brasil, por meio do 
sítio https://licitamaisbrasil.com.br       / Cadastro Simples      , a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2. Os interessados poderão obter maiores informações na página https://licitamaisbrasil.com.br/ 
contratações  diretas  e  credenciamentos  ,  podendo sanar  eventuais  dúvidas  pela  central  de  atendimentos da 
Plataforma.

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam 
a Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Aviso, prevalecerão as 
últimas.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto;

3.6. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de fornecer os materiais conforme exigências do Termo de Referência, minuta contratual e deste aviso.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrado  o  prazo  estabelecido  para  apresentação  de  propostas,  será  verificada  a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso do preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 

https://licitamaisbrasil.com.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
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para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
4.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.
4.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.6.1. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso, desde que insanável.
4.6.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;
4.6.3. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
4.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências, para que o fornecedor comprove  a 
exequibilidade da proposta.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.10. Se houver necessidade de negociar o valor ofertado,  o proponente terá um prazo de no 
máximo 01 (uma) hora para manifestação, sob pena de inabilitação se assim não o fizer. 

4.11. Encerrada  a  análise  quanto  a  aceitação  da  proposta,  será  iniciada  a  fase  de  habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento  das  condições  de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

b) Relação de  Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa  e 
Inelegibilidade (CNIA –CNJ) (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

5.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição 
de participação.

5.3. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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a seguir:

a) Proposta  de  preços  contendo  dados  bancários  e  nome,  CPF,  cargo,  e-mail  e  telefone  do 
responsável pela assinatura do contrato/recebimento da autorização de fornecimento.

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta Comercial 
ou repartição correspondente); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas  
alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e,  
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores; Inscrição do 
ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em exercício;  Prova  de 
cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para funcionamento no País (somente para empresas 
estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante apresentação de Decreto de Autorização e ata de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União;

f) Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual (certidão negativa de débitos 
inscritos         na divida ativa, apenas ICMS) da sede ou domicílio do fornecedor, relativa aos tributos incidentes 
sobre o objeto deste fornecedor;

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, 
compatível como objeto contratual;

h) Certidão de Regularidade do FGTS –  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida 
pela Caixa Econômica Federal;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa;

j) Certidão negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

k) Capacidade  técnico-operacional,  comprovada  por  meio  de  atestados  fornecidos  por  pessoa 
jurídica de direito  público ou privado,  em nome do licitante,  que comprovem o prévio fornecimento e/ou  
execução de serviços com características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação. 
Quando não se tratar de uma Ata de Registro de Preços, o licitante deverá comprovar o quantitativo mínimo de  
50% (cinquenta  por  cento)  do  quantitativo  total  vencido,  em sintonia  o  Art.  67  §  2º  da  Lei  Federal  N° 
14.133/21. É permitido o somatório de atestados de capacidade técnico-operacional;

5.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

5.5. Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for  
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria  
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em desacordo  com o estabelecido neste Aviso  de Contratação 
Direta.

5.8.  No julgamento dos documentos de habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica.
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5.9. Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo  
que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível.

5.9.1.  O Agente  de  Contratação  poderá  realizar  a  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas.

5.9.2.  No caso acima,  a  verificação pelo  Agente  de  Contratação,  em sítios  eletrônicos  oficiais  de  
órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

5.9.3. Caso a licitante não tenha inserido as certidões, o Agente de Contratação verificará em sítios  
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões.

5.9.3.1. Se o Agente de Contratação obtiver as certidões mediante pesquisa, será considerada para fins 
de habilitação.

5.9.3.2.  Se  o  Agente  de  Contratação  não  obtiver  as  certidões  mediante  pesquisa,  ficará  sob  
responsabilidade da empresa a não entrega das mesmas, sendo declarada inabilitada.

5.10. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do(a) Agente de contratação, desde que solicitado 
por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a Ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado TERMO DE CONTRATO 
ou emitido instrumento equivalente, com a convocação para assinatura via plataforma 1doc.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,  
para  assinar  o  Termo de Contrato,  sob pena de decair  do direito  a  contratação,  sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.3. Fica o vencedor cientificado que todas as comunicações com o município acontecerão por meio 
da plataforma 1doc. Todos os documentos enviados pela plataforma tem caráter oficial e o fornecedor receberá 
as comunicações no e-mail informado em seu cadastro. No mais a plataforma permite ao município saber o 
momento em que os e-mails são recebidos e lidos, sem a necessidade de confirmações.

6.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas durante 
a prestação de serviço. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, ficando sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal e da 
reparação dos danos causados ao Município e, das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e ulteriores alterações.

7.2. Sem prejuízo da faculdade prevista  no art.  156 da Lei  Federal  nº  14.133/2021 e  ulteriores 
alterações,  o  não  cumprimento  do  objeto  da  contratação  sujeitará,  cumulativamente  a  CONTRATADA as 
seguintes multas:

a) Multa de 5% (Cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela recusa injustificada do  
adjudicatário em assinar o instrumento contratual, ou documento equivalente;

b) Multa  de  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  ou  documento 
equivalente, por dia de atraso na entrega ou na execução do objeto.

7.2.1. O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar a contratante.
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7.2.2. As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de dez dias corridos, a  
contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.

7.2.3. A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação  
vigente.

7.3. A contratação será rescindida, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e 
do  pagamento  de  indenização,  nos  casos  de  falência,  insolvência  civil,  concordata,  liquidação  judicial  ou 
extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que 
prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, 
na  hipótese  de  sua  cessão ou transferência,  total  ou parcial,  a  terceiros.  A inexecução total  ou parcial  da 
contratação ou o descumprimento de quaisquer das obrigações, ensejará sua rescisão, nos casos enumerados no 
artigo 137, no modo previsto pelo artigo 138, com as consequências estabelecidas no artigo 139, todos da Lei  
Federal nº. 14.133/2021, em sua redação atual.

7.4. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos do art. 155 da lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.5. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia defesa, 
nos termos da legislação vigente.

7.6. Até  a  decisão final  quanto  a  eventual  defesa  apresentada,  será  retido o  numerário apurado 
referente a sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser compensado com valores 
de pagamento devido ao fornecedor.

7.7. No caso de reincidência pela 3ª (terceira) vez, de necessidade de correção no objeto no prazo de 
06 (seis) meses, a Contratante poderá declarar Inexecução Contratual aplicando as penalidades  existentes neste 
Aviso de Contratação.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

a) Republicar o presente aviso com uma nova data.

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as 
condições de habilitação exigidas.

c) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.

8.2. As  providências  dos  subitens  “a”  e  “b”  também  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação.

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,  ficando responsável  pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, 
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
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8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de  contratação.

8.9. Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda 
Retido na Fonte nos termos do art. 2º-A da IN RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, 
salvo exceções previstas em lei. 

Taubaté, 02 de Março de 2026.

HÉLCIO CARVALHO DOS SANTOS
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520-CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP:12030-180

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. Objeto 

Aquisição de materiais de construção destinados à realização de reparos emergenciais em coberturas 

de unidades escolares pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino, que sofreram danos em decorrência de fortes 

chuvas ocorridas recentemente no município de Taubaté. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO (alínea “a”, inciso XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

2.1. Natureza do Objeto 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de construção, consistentes 

em telhas de fibrocimento tipo canaletão, cumeeiras e respectivos elementos de fixação, incluindo hastes metálicas e 

ganchos, destinados à execução de reparos emergenciais nas coberturas das unidades escolares pertencentes ao 

Sistema Municipal de Ensino, que sofreram danos em decorrência das fortes chuvas ocorridas no município. 

Trata-se de aquisição de bens comuns, com fornecimento de forma parcelada ou integral, conforme a 

necessidade da Administração, cujas características e especificações técnicas são usuais no mercado e 

objetivamente definidas neste Termo de Referência, visando atender às demandas do Departamento de 

Infraestrutura e Patrimônio da Educação, responsável pela manutenção predial das unidades escolares. 

 

2.2. Quantitativo 

As quantidades dos materiais a serem adquiridos foram estimadas com base em levantamento 

técnico preliminar realizado pelo Departamento de Infraestrutura e Patrimônio da Educação nas unidades escolares 

do Sistema Municipal de Ensino que tiveram suas coberturas danificadas em decorrência das fortes chuvas 

recentemente ocorridas no município. 

O referido levantamento considerou a extensão dos danos identificados, o número de telhas 

comprometidas, os componentes de fixação afetados e a necessidade de recomposição adequada das estruturas, de 

modo a garantir a restauração completa das condições de vedação, estabilidade e segurança das coberturas. 

Para a definição dos quantitativos, foram observados critérios técnicos relacionados à 

proporcionalidade entre os elementos danificados e os materiais necessários à sua substituição, incluindo não 

apenas as telhas, mas também os respectivos acessórios de fixação e vedação, indispensáveis à correta instalação e 

ao adequado funcionamento do sistema de cobertura. Dessa forma, foram estimadas as seguintes quantidades: 

 

Nº de 

Ordem 
Descrição do Material Unidade Quantidade 

1 Telhas canaletão medindo 90cm x 8,20m x 8mm Unid. 50 

2 Cumeeiras para telha canaletão medindo 90 cm x 8mm Unid. 25 

3 Hastes metálicas para telhas medindo ¼” x 35 mm Unid. 200 

4 Ganchos de fixação para telha de fibrocimento, medindo 1,4” x 240mm. Unid. 200 
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As quantidades estimadas correspondem ao mínimo necessário para viabilizar a execução dos 

reparos emergenciais nas unidades afetadas, considerando o cenário atual de danos verificados, sem prejuízo da 

adoção de medidas complementares futuras, caso novos danos sejam identificados. 

Ressalta-se que a estimativa foi elaborada com base nas necessidades imediatas identificadas, 

conforme mencionado em Estudo Técnico Preliminar, buscando assegurar a recomposição das coberturas com 

eficiência, economicidade e observância ao interesse público, evitando tanto a insuficiência quanto o excesso de 

materiais. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea “b”, inciso XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

Conforme abordado em Estudo Técnico Preliminar, a presente contratação tem por objeto a aquisição 

de materiais de construção destinados à realização de reparos emergenciais em coberturas de unidades escolares 

pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino, que sofreram danos em decorrência de fortes chuvas ocorridas 

recentemente no município de Taubaté. 

A presente aquisição decorre da necessidade urgente de recomposição das coberturas de unidades 

escolares pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino, que sofreram danos em decorrência das fortes chuvas 

ocorridas recentemente no município. O volume elevado de precipitação pluviométrica, acompanhado de ventos 

intensos, ocasionou o deslocamento, quebra e desprendimento de telhas e componentes de fixação, comprometendo 

a integridade das estruturas e expondo os ambientes internos à infiltração de água. 

Seguem algumas imagens de dados causados em unidades de ensino, imagens estas levantadas 

pelo Departamento de Infraestrutura e Patrimônio da Educação: 
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Tal situação tem impactado diretamente as condições físicas dos prédios escolares, afetando salas 

de aula, áreas administrativas e espaços de uso comum, o que compromete a adequada prestação do serviço público 

educacional, além de representar risco à segurança de alunos, professores, servidores e demais usuários das 

unidades. 

Diante desse cenário, torna-se necessária a aquisição de materiais específicos destinados à 

execução de reparos corretivos emergenciais nas coberturas danificadas, com o objetivo de restabelecer as 

condições estruturais adequadas, prevenir o agravamento dos danos existentes, evitar prejuízos ao patrimônio 

público e garantir a continuidade das atividades escolares em ambiente seguro e apropriado. Ressalta-se que a não 

realização da aquisição poderá resultar na intensificação dos danos estruturais, aumento dos custos de manutenção 
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futura, comprometimento das condições de salubridade dos ambientes e eventual interrupção das atividades 

educacionais. 

Registra-se, ainda, que o Anexo I deste Termo de Referência apresenta reportagens veiculadas em 

meios de comunicação que evidenciam a ocorrência das fortes chuvas no município e os impactos causados, 

corroborando a situação fática que fundamenta a presente necessidade de aquisição. Assim, a aquisição dos 

materiais especificados mostra-se imprescindível para assegurar a preservação do patrimônio público, a segurança 

da comunidade escolar e a continuidade regular do serviço público educacional. 

A integridade das coberturas é condição essencial para garantir a proteção das instalações contra 

infiltrações, preservar a estrutura predial e assegurar condições adequadas de salubridade e segurança para alunos, 

professores, servidores e demais usuários das unidades escolares. A permanência dos danos identificados pode 

ocasionar agravamento das avarias existentes, comprometimento de equipamentos, mobiliários e materiais 

pedagógicos, além de representar risco à segurança da comunidade escolar. 

A Constituição Federal estabelece a educação como direito fundamental e dever do Estado, sendo 

responsabilidade do Poder Público assegurar condições adequadas para sua oferta. Nesse contexto, a manutenção 

da infraestrutura física das unidades escolares constitui requisito indispensável para garantir a continuidade e a 

qualidade da prestação do serviço público educacional. 

A não realização da contratação poderá resultar na intensificação dos danos estruturais, aumento dos 

custos de manutenção futura, comprometimento das condições de funcionamento das unidades escolares e eventual 

interrupção das atividades educacionais, causando prejuízos à Administração e à coletividade. 

Adicionalmente, a Administração dispõe de equipe própria qualificada e vinculada ao Departamento 

de Infraestrutura e Patrimônio da Educação, com capacidade técnica para execução dos serviços de manutenção 

corretiva necessários, sendo, portanto, suficiente a aquisição dos materiais específicos para viabilizar a realização 

dos reparos. Sob o aspecto da eficiência administrativa e da economicidade, a aquisição direta dos materiais mostra-

se a solução mais adequada, uma vez que permite o atendimento imediato da necessidade identificada, com menor 

custo e maior controle sobre a execução dos serviços, observando-se os princípios da eficiência, economicidade e 

interesse público. 

Por fim, a contratação encontra respaldo no dever da Administração Pública de preservar o 

patrimônio público, garantir a continuidade dos serviços públicos e assegurar ambientes adequados para o 

desenvolvimento das atividades educacionais. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (alínea “c”, inciso XXIII, art. 6º da Lei n. 14.133/2021) 

A solução consiste na aquisição de materiais de construção específicos destinados à execução de 

reparos corretivos emergenciais nas coberturas das unidades escolares pertencentes ao Sistema Municipal de 

Ensino, que sofreram danos em decorrência das fortes chuvas ocorridas no município, ocasionando o deslocamento, 

quebra e desprendimento de telhas e componentes de fixação. 

A contratação contempla o fornecimento de telhas de fibrocimento tipo canaletão, cumeeiras 

compatíveis e respectivos elementos de fixação, incluindo hastes metálicas e ganchos, os quais serão utilizados para 

recomposição das estruturas de cobertura danificadas. Esses componentes são essenciais para assegurar a 

adequada vedação das edificações, proteger os ambientes internos contra infiltrações e restabelecer as condições de 

segurança, funcionalidade e conservação dos prédios públicos. 

A solução adotada limita-se ao fornecimento dos materiais necessários, sendo os serviços de 

manutenção corretiva executados pela equipe própria do Departamento de Infraestrutura e Patrimônio da Educação, 
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composta por profissionais com qualificação e experiência em manutenção predial. Tal abordagem permite maior 

celeridade na execução dos reparos, considerando a disponibilidade imediata da equipe técnica, além de possibilitar 

melhor controle e priorização das intervenções conforme o grau de necessidade de cada unidade escolar. 

Os materiais a serem adquiridos deverão ser novos, de primeiro uso, e compatíveis com as estruturas 

existentes, observando as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e as normas técnicas 

aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas à resistência mecânica, durabilidade e adequação ao uso em 

coberturas prediais. A utilização de materiais adequados é indispensável para garantir a eficácia dos reparos e 

prevenir a recorrência de danos decorrentes da ação de intempéries. 

A aquisição dos materiais permitirá a recomposição das coberturas comprometidas, eliminando 

pontos de infiltração, restabelecendo a proteção das edificações e prevenindo o agravamento dos danos estruturais 

existentes, contribuindo para a preservação do patrimônio público e para a redução de custos com intervenções 

corretivas futuras de maior complexidade. 

A solução mostra-se adequada sob os aspectos técnico e econômico, uma vez que os materiais 

pretendidos são amplamente disponíveis no mercado, possuem especificações padronizadas e atendem plenamente 

às necessidades da Administração. Além disso, a execução dos serviços pela equipe própria contribui para a 

otimização dos recursos públicos, promovendo maior economicidade e eficiência administrativa. 

A presente contratação está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 

assegurando a manutenção da infraestrutura das unidades escolares e garantindo condições adequadas para a 

continuidade da prestação do serviço público educacional em ambientes seguros, protegidos e apropriados ao 

desenvolvimento das atividades pedagógicas. 

Por fim, a solução adotada atende integralmente à necessidade identificada, constituindo medida 

necessária e suficiente para viabilizar a execução dos reparos emergenciais nas coberturas das unidades escolares 

afetadas, assegurando a adequada conservação das edificações públicas e a continuidade regular das atividades 

educacionais. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea “d”, inciso XXIII, ART. 6º da Lei n. 14.133/2021) 

5.1. Sustentabilidade 

A presente contratação deverá observar, no que couber, critérios e práticas de sustentabilidade, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e à adoção de medidas que reduzam os impactos ambientais decorrentes do fornecimento e utilização 

dos materiais. 

Os materiais a serem fornecidos, em especial as telhas de fibrocimento e seus componentes de 

fixação, deverão possuir durabilidade e resistência compatíveis com sua finalidade, contribuindo para a redução da 

necessidade de substituições frequentes e, consequentemente, para a diminuição da geração de resíduos sólidos e 

do consumo de recursos naturais ao longo do tempo. 

Os itens fornecidos deverão ser produzidos em conformidade com as normas técnicas vigentes, 

priorizando processos produtivos que observem as exigências legais e regulamentares relativas à proteção 

ambiental, à segurança do trabalho e ao controle de impactos ambientais, sendo vedada a utilização de materiais que 

contenham substâncias nocivas em níveis superiores aos limites permitidos pela legislação aplicável. 

A(s) contratada(s) deverá(ão) adotar boas práticas de logística, assegurando que o transporte e a 

entrega dos materiais sejam realizados de forma a evitar desperdícios, danos aos produtos e descarte inadequado de 

embalagens, devendo, sempre que possível, utilizar embalagens adequadas, reutilizáveis ou recicláveis. 
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A escolha de materiais com maior vida útil e resistência contribui diretamente para a sustentabilidade 

da contratação, uma vez que reduz a necessidade de manutenção corretiva recorrente, diminui o consumo de novos 

insumos e promove maior eficiência na utilização dos recursos públicos. 

Além disso, a presente contratação contribui para a sustentabilidade sob o aspecto da conservação 

do patrimônio público, ao viabilizar a recomposição das coberturas das unidades escolares e prevenir a deterioração 

das edificações, evitando intervenções futuras de maior porte, que demandariam maior consumo de materiais e 

recursos. 

Dessa forma, os requisitos estabelecidos visam assegurar que a contratação atenda não apenas às 

necessidades operacionais da Administração, mas também aos princípios da sustentabilidade, eficiência e 

responsabilidade ambiental, em conformidade com a legislação vigente. 

 

5.2. Qualificação Técnica 

5.2.1. Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, em sintonia com § 2° do art. 67 da Lei n° 14.133/21, 

com percentual mínimo de 50%. Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, 

aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais). 

5.2.1.1. Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional: Será admitido o somatório de atestados para 

a comprovação da capacidade técnica do licitante. 

5.2.1.2. Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a licitante tenha feito parte 

sem que haja a identificação das atividades desempenhadas individualmente por cada consorciado serão 

avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2.2. Destacamos que conforme exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, constatou-

se que a Capacidade Operacional da empresa que se propuser a executar o presente objeto é primordial 

para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível, além da Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade Técnica Operacional, englobando sua 

experiência passada na execução de objetos compatíveis. 

 

6. LOCAIS DE ENTREGA DOS MATERIAIS E REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO INICIAL E PRAZOS 

6.1. Do Local e prazo de Entrega  

6.1.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, cito à 

Avenida Amador Bueno da Veiga, n. 1.211, Jardim Jaraguá, Taubaté – SP, CEP: 12.062-400. 

6.1.2. A(s) contratada(s) será(ão) responsável(is) pela logística completa de transporte, descarga e conferência 

dos materiais, observando os quantitativos informados no presente Termo de Referência.  

6.1.3. As entregas deverão ocorrer em no máximo 15 (quinze) dias corridos. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea “e”, inciso XXIII, art. 6º da Lei n. 14.133/2021) 

7.1. Panorama Geral 

A execução do objeto consistirá no fornecimento de materiais de construção destinados à 

recomposição das coberturas das unidades escolares do Sistema Municipal de Ensino, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos que compõem o processo 

de contratação. 
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O fornecimento será realizado por empresa(s) contratada(s), devidamente habilitada e especializada 

no ramo de comercialização de materiais de construção, cabendo à(s) contratada(s) fornecer todos os itens em 

conformidade com as especificações técnicas exigidas, observando rigorosamente os padrões de qualidade, prazos e 

condições estabelecidas pela Administração. 

A entrega dos materiais deverá ser realizada no local previamente estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Educação, ou em outro local designado pelo Departamento de Infraestrutura e Patrimônio da Educação, 

responsável pela coordenação e execução dos serviços de manutenção predial nas unidades escolares. O novo local 

de entrega será informado formalmente à(s) contratada(s), com antecedência mínima necessária para organização 

logística. 

Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados, 

protegidos contra danos decorrentes de transporte, armazenamento ou manuseio inadequado. Não serão aceitos 

materiais com avarias, defeitos, deformações, sinais de uso ou em desacordo com as especificações técnicas 

estabelecidas. 

O prazo de entrega deverá observar o estabelecido no instrumento convocatório ou na ordem de 

fornecimento, considerando o caráter emergencial da demanda, sendo de responsabilidade exclusiva da(s) 

contratada(s) todas as despesas relacionadas ao transporte, carga, descarga, seguros e demais custos necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

O recebimento dos materiais será realizado pelo servidor ou setor responsável, mediante conferência 

quantitativa e qualitativa, verificando-se a conformidade dos itens com as especificações estabelecidas. Caso sejam 

constatadas irregularidades, os materiais poderão ser recusados total ou parcialmente, devendo a(s) contratada(s) 

providenciar sua substituição no prazo a ser definido pela Administração, sem ônus adicional. 

Após o recebimento definitivo dos materiais, estes serão utilizados pela equipe técnica do 

Departamento de Infraestrutura e Patrimônio da Educação para execução dos reparos necessários nas coberturas 

das unidades escolares, conforme planejamento interno e priorização definida pela Administração. 

A(s) contratada(s) deverá manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas, bem como cumprir todas as obrigações legais, contratuais e regulamentares aplicáveis. 

 

7.2.  Garantia 

7.2.1. A(s) contratada(s) deverá garantir que todos os materiais fornecidos sejam novos, de primeiro uso, e 

estejam em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, 

bem como com as normas técnicas aplicáveis. 

7.2.2. Os materiais deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação, vícios de qualidade ou inadequação 

ao uso a que se destinam, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento 

definitivo pela Administração, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, caso este seja superior. 

7.2.3. Durante o período de garantia, a(s) contratada(s) deverá substituir, sem ônus para a Administração, 

quaisquer materiais que apresentem defeitos, falhas, vícios ou que não atendam às especificações 

técnicas exigidas, no prazo máximo a ser estabelecido pela Administração, contado a partir da notificação 

formal. 

7.2.4. A garantia abrange todos os componentes fornecidos, incluindo telhas, cumeeiras, hastes metálicas e 

ganchos de fixação, assegurando sua adequação ao uso e sua resistência às condições normais de 

utilização. 
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7.2.5. A substituição dos materiais defeituosos deverá ser realizada com itens novos, em perfeitas condições de 

uso e com as mesmas características e especificações técnicas originalmente exigidas, ficando a(s) 

contratada(s) responsável por todas as despesas decorrentes, incluindo transporte e entrega. 

7.2.6. O não cumprimento das condições de garantia sujeitará a(s) contratada(s) às sanções administrativas 

previstas na legislação vigente e no instrumento contratual, ou Autorização de Fornecimento, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.3. Descritivo Técnico de cada um dos Itens 

7.3.1. Telha de fibrocimento tipo canaletão 

Telha de fibrocimento modelo canaletão, medindo aproximadamente 8,2m de comprimento, com espessura de 8mm 

e largura de 90 cm, fabricada em material resistente às intempéries, com elevada durabilidade, adequada para 

utilização em coberturas prediais. O material deverá apresentar resistência mecânica compatível com sua aplicação, 

estanqueidade e conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

 

7.3.2. Cumeeira para telha canaletão 

Cumeeira compatível com telha de fibrocimento tipo canaletão, medindo aproximadamente 90 cm de comprimento e 

8mm de espessura, destinada à vedação e acabamento da linha de cumeeira das coberturas, proporcionando 

proteção contra infiltrações e assegurando a adequada vedação da estrutura. 

 

7.3.3. Haste metálica para fixação de telha 

Haste metálica destinada à fixação de telhas de fibrocimento, medindo aproximadamente ¼” x 35 mm, fabricada em 

material metálico resistente à corrosão, com resistência mecânica adequada para garantir a fixação segura e estável 

das telhas nas estruturas de cobertura. 

 

7.3.4. Gancho para fixação de telha de fibrocimento 

Gancho metálico para fixação de telhas de fibrocimento, medindo aproximadamente 1,4” x 240 mm, fabricado em 

material resistente, adequado para utilização em coberturas prediais, garantindo a correta fixação das telhas à 

estrutura de sustentação, contribuindo para a estabilidade e segurança da cobertura. 

 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1. Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

8.1.1. Fornecer os materiais objeto da contratação em conformidade com as especificações técnicas, 

quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta apresentada e no 

instrumento contratual, ou Autorização de Fornecimento; 

8.1.2. Entregar os materiais novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de utilização, devidamente 

acondicionados e protegidos contra danos decorrentes de transporte, armazenamento ou manuseio 

inadequado; 

8.1.3. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos, considerando o caráter emergencial da 

contratação, responsabilizando-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo 

transporte, carga, descarga, seguros e demais custos necessários; 

8.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, garantindo que estejam em conformidade 

com as normas técnicas aplicáveis e com as especificações exigidas; 
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8.1.5. Substituir, no prazo estabelecido pela Contratante, sem ônus adicional, quaisquer materiais que 

apresentem defeitos, vícios, avarias, inconformidades ou que estejam em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas; 

8.1.6. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em decorrência de culpa ou dolo na execução do objeto; 

8.1.7. Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação; 

8.1.8. Cumprir todas as obrigações legais, fiscais, trabalhistas, ambientais e previdenciárias decorrentes da 

execução do objeto, não transferindo à Contratante a responsabilidade por seu cumprimento; 

8.1.9. Responsabilizar-se pela adequada logística de entrega, garantindo que os materiais sejam entregues no 

local indicado pela Contratante, dentro do prazo estabelecido; 

8.1.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante, 

relacionados ao objeto da contratação; 

8.1.11. Sujeitar-se à fiscalização da Contratante quanto ao cumprimento das obrigações assumidas, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados; 

8.1.12. Garantir os materiais fornecidos contra defeitos de fabricação, vícios ou inadequações, pelo prazo 

estabelecido neste Termo de Referência e na legislação aplicável. 

 

8.2. Obrigações e Responsabilidades do Contratante 

8.2.1. Designar servidor ou setor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, 

verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela(s) Contratada(s); 

8.2.2. Receber os materiais fornecidos, por meio de conferência quantitativa e qualitativa, verificando sua 

conformidade com as especificações estabelecidas; 

8.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações técnicas ou 

com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual ou Autorização 

de Fornecimento; 

8.2.4. Comunicar formalmente à(s) Contratada(s) quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos 

materiais, estabelecendo prazo para sua regularização; 

8.2.5. Efetuar o pagamento à(s) Contratada(s) pelos materiais efetivamente fornecidos, conforme as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual ou Autorização de Fornecimento; 

8.2.6. Fornecer à Contratada as informações necessárias para o adequado cumprimento do objeto, incluindo a 

indicação do local de entrega; 

8.2.7. Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas na legislação e no instrumento contratual 

ou Autorização de Fornecimento, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

8.2.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, visando assegurar o cumprimento das condições 

estabelecidas e a adequada execução da contratação; 

8.2.9. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) Contratada(s), relacionados à execução 

do objeto; 

8.2.10. Zelar pelo interesse público, assegurando que a contratação atenda à sua finalidade e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (alínea “f”, inciso XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 
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9.1. A gestão e fiscalização do contrato decorrente desta contratação serão exercidas por servidores formalmente 

designados pela Administração, em conformidade com o disposto nos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021, 

cabendo-lhes acompanhar, fiscalizar e verificar o cumprimento integral das obrigações contratuais, com o 

objetivo de assegurar que o objeto seja executado conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e no instrumento contratual ou Autorização de Fornecimento. 

9.2. A gestão e fiscalização do contrato não excluem nem reduzem a responsabilidade da(s) Contratada(s) quanto 

ao cumprimento integral de suas obrigações, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

decorrentes da execução do objeto. 

 

9.3. Fiscal do contrato: O Fiscal do Contrato será o servidor designado para acompanhar e fiscalizar 

diretamente a execução do objeto, competindo-lhe: 

9.3.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, verificando sua conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas; 

9.3.2. Conferir os materiais no ato da entrega, verificando quantitativos, características e condições de uso; 

9.3.3. Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive eventuais irregularidades; 

9.3.4. Notificar formalmente a(s) Contratada(s) sobre quaisquer inconformidades verificadas, estabelecendo 

prazo para sua regularização; 

9.3.5. Recusar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações 

estabelecidas; 

9.3.6. Emitir o Termo de Recebimento Provisório e manifestar-se quanto à conformidade dos materiais 

fornecidos; 

9.3.7. Subsidiar o gestor do contrato com informações necessárias à adequada gestão contratual ou da 

Autorização de Fornecimento; 

9.3.8. Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações contratuais. 

 

9.4. Gestor(a) do Contrato: O Gestor do Contrato será o servidor designado pela Administração para exercer o 

acompanhamento geral da execução contratual ou Autorização de Fornecimento, competindo-lhe, 

especialmente: 

9.4.1. Coordenar e supervisionar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das condições 

estabelecidas; 

9.4.2. Controlar os prazos contratuais, adotando as providências necessárias em caso de descumprimento; 

9.4.3. Analisar e encaminhar as demandas relacionadas à execução do contrato; 

9.4.4. Solicitar à(s) Contratada(s) as providências necessárias à regular execução do objeto; 

9.4.5. Autorizar formalmente o recebimento definitivo dos materiais, após manifestação favorável do fiscal do 

contrato; 

9.4.6. Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de alteração contratual ou Autorização de 

Fornecimento, aplicação de sanções ou rescisão contratual ou Autorização de Fornecimento, quando 

cabível; 

9.4.7. Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução contratual ou Autorização de 

Fornecimento; 

9.4.8. Atuar como interlocutor entre a(s) Contratada(s) e a Administração, assegurando o adequado fluxo de 

informações. 
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9.5. Protocolo de Comunicação 

9.5.1. As comunicações entre Contratante e Contratada(s) deverão ser realizadas por escrito, adotando-se 

preferencialmente o meio eletrônico. 

 

9.6. Recebimento Provisório 

9.6.1. O recebimento provisório dos materiais será realizado no ato da entrega, pelo Fiscal do Contrato ou 

servidor designado, mediante conferência quantitativa e verificação preliminar das condições aparentes 

dos materiais fornecidos. 

9.6.2. Nesta etapa, será verificado se os materiais entregues correspondem aos quantitativos solicitados e se 

estão em condições adequadas, sem prejuízo de posterior verificação mais detalhada. 

9.6.3. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos materiais, constituindo etapa preliminar 

destinada à verificação inicial da conformidade do objeto. 

9.6.4. Caso sejam constatadas irregularidades, avarias, defeitos ou desconformidade com as especificações 

técnicas, os materiais poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, devendo a(s) Contratada(s) 

providenciar sua substituição no prazo estabelecido pela Administração, sem ônus adicional. 

 

9.7. Recebimento Definitivo 

9.7.1. O recebimento definitivo será realizado pelo Gestor do Contrato ou por servidor formalmente designado, 

após a verificação da conformidade dos materiais com as especificações técnicas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual ou Autorização de Fornecimento. 

9.7.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a confirmação de que os materiais atendem plenamente às 

exigências estabelecidas, mediante emissão do respectivo Termo de Recebimento Definitivo. 

9.7.3. Somente após o recebimento definitivo os materiais serão considerados aceitos pela Administração, 

possibilitando a liberação do pagamento à(s) Contratada(s), conforme as condições estabelecidas. 

9.7.4. Caso sejam identificados vícios, defeitos ou inconformidades após o recebimento provisório, a(s) 

Contratada(s) deverá realizar a substituição dos materiais, sem ônus adicional para a Administração, no 

prazo estabelecido, ficando o recebimento definitivo condicionado à regularização. 

9.7.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) Contratada(s) quanto à garantia dos 

materiais fornecidos, permanecendo responsável pela qualidade e adequação do objeto durante o prazo 

de garantia estabelecido. 

 

9.8. Condições de Pagamento 

9.8.1. Os pagamentos referentes aos serviços prestados seguirão o estabelecido na Portaria SEFI n. 42, de 02 

de fevereiro de 2022, referente ao Anexo II. 

 

9.9. Manutenção das Condições de Habilitação e Qualificação durante a Execução Contratual 

9.9.1. O(a) Gestor(a) do Contrato deverá solicitar a documentação de habilitação e qualificação, constantes do 

edital de licitação, a fim de verificar se a(s) Contratada(s) mantém as condições exigidas na contratação 

inicial, a cada seis meses contados da assinatura do contrato. 

9.9.2. A(s) contratada(s) deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.10. Hipótese de Glosa 

9.10.1. A Administração poderá proceder à glosa total ou parcial dos valores devidos à(s) contratada(s) sempre 

que for constatado o descumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência, no edital, no 

contrato ou na proposta vencedora, sem prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas 

cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9.10.2. Constituem hipóteses que ensejam a aplicação de glosa, entre outras: 

9.10.2.1. Entrega de materiais em quantidade inferior à prevista contratualmente ou em desacordo com os 

quantitativos estabelecidos no presente Termo de Referências e demais documentações similares; 

9.10.2.2. Entrega de materiais em desconformidade com as especificações técnicas ou de qualidade definidas 

no Termo de Referência; 

9.10.2.3. Atraso na entrega dos materiais, quando não justificado e aceito pela Administração, ensejando glosa 

proporcional ao período de inadimplemento ou à parcela não entregue; 

9.10.2.4. Não substituição, no prazo estipulado, de materiais reprovados no recebimento provisório ou definitivo, 

ou daqueles que apresentem defeitos durante o período de garantia; 

9.10.2.5. Descumprimento de requisitos de sustentabilidade, quando comprovada a não observância das 

exigências ambientais estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.10.2.6. Recusa injustificada em atender às determinações da fiscalização do contrato. 

9.10.3. A glosa será aplicada de forma proporcional à gravidade da irregularidade, ao impacto na execução do 

objeto e à parcela efetivamente não executada ou executada em desconformidade, observados o 

contraditório e a ampla defesa. 

9.10.4. A aplicação de glosa não afasta a possibilidade de aplicação de outras penalidades previstas na 

legislação vigente e no contrato, tais como advertência, multa, suspensão ou declaração de inidoneidade, 

quando caracterizada infração administrativa. 

9.10.5. O pagamento somente será autorizado após a regularização das pendências eventualmente apontadas 

ou após a compensação dos valores glosados, conforme avaliação da Administração. 

 

9.11. Sanção Administrativa (Multa) 

9.11.1. Nos termos da Lei n. 14.133/2021, a(s) contratada(s) será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

9.11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

9.11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

9.11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

9.11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.11.2. Em decorrência de infrações administrativas acima descritas, a(s) Contratada(s) estará(ão) sujeita(s) à 

aplicação das seguintes sanções: 

9.11.2.1. Advertência; 
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9.11.2.2. Notificação; 

9.11.2.3. Multa; 

9.11.2.4. Impedimento de licitar e contratar; 

9.11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

9.12. Extinção do Contrato (art. 137 da Lei n. 14.133/2021) 

9.12.1. As hipóteses de extinção do contrato consideradas estão previstas nos artigos 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (alínea “i”, inciso XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade com o disposto no art. 23, § 1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo como base a composição de custos unitários inferiores ou 

iguais à mediana dos preços correspondentes constantes no painel para consulta de preços disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

A pesquisa foi realizada mediante consulta a contratações públicas similares realizadas por outros 

órgãos e entidades da Administração Pública, cujos dados encontram-se disponíveis no referido portal, considerando 

itens com especificações técnicas compatíveis com os materiais pretendidos nesta contratação. 

Os preços obtidos foram analisados com base em critérios técnicos que assegurassem a 

correspondência entre os itens pesquisados e as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, 

observando-se a compatibilidade das características, unidades de fornecimento e demais condições relevantes para 

a adequada formação do valor estimado. 

Para fins de definição do valor estimado da contratação, foi considerada a mediana dos preços 

unitários identificados no painel de consulta do PNCP, conforme preceitua a legislação vigente, de modo a assegurar 

que os valores adotados reflitam parâmetros confiáveis, compatíveis com o mercado e alinhados às práticas de 

contratações públicas recentes. 

A utilização do painel de preços do Portal Nacional de Contratações Públicas contribui para a 

transparência, padronização e segurança na formação da estimativa de valor, promovendo maior eficiência no 

planejamento da contratação e observância aos princípios da economicidade e da vantajosidade para a 

Administração Pública. 

Os documentos que fundamentam a estimativa de preços, incluindo os relatórios extraídos do Portal 

Nacional de Contratações Públicas e o respectivo mapa comparativo, integram o processo administrativo da 

contratação, garantindo a rastreabilidade das informações e a conformidade com os dispositivos legais aplicáveis. 

Ressalta-se que o valor estimado possui caráter referencial, destinando-se a subsidiar o 

planejamento da contratação e a análise das propostas a serem apresentadas, não constituindo obrigação de 

contratação pelos valores estimados. O Anexo III do presente Termo de Referência consiste na íntegra das 

pesquisas de preços realizadas  

 

10.1. Justificativa quanto à impossibilidade de uso do inciso I do art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

Não foram localizados os materiais listados no item 7.3 do presente Termo de referência no painel de compras 

Compras.Gov. Br (ComprasNet), ou quando localizados constavam em certames suspensos, conforme print’s 

apresentados a seguir: 
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Diante do informado, justifica-se a ausência de aplicabilidade de pesquisa de preços tomando-se como base o 

descrito no inciso I do art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea “h”, inciso XXIII, art. 6º da Lei 

14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, com modalidade a ser 

definida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Taubaté, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor valor . 

 

11.1. Acerca do catálogo eletrônico de padronização, informa-se a inaplicabilidade do mesmo, visto que para a 

presente licitação não há objeto semelhante, conforme demonstrado a seguir: 

 

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (alínea “j”, inciso XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta das dotações 

orçamentárias a seguir indicadas: 

Nível de Ensino Dotação Fonte 
Cód. de 

Aplicação 

Educação Infantil - Creche 10.01.0015.2.339.12.365.339030.01.2120000 1 2120000 

Educação Infantil – Pré-Escola 10.01.0015.2.339.12.365.339030.01.2130000 1 2130000 

Ensino Fundamental 10.01.0015.2.041.12.361.339030.01.2200000 1 2200000 

 

Secretaria Municipal de Educação, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Samara Regina da Costa 

Área de Orçamento e Contratos da Educação 

Edson Donizeti da Silva 

Área de Infraestrutura e Patrimônio da Educação 

João Guilherme Duque Patto  

Departamento de Infraestrutura e Patrimônio da 

Educação 

Laura Rechdan Ribeiro 

Departamento Executivo de Educação 
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- ANEXO I - 

REPORTAGENS DA MÍDIA QUE EVIDENCIAM A GRAVIDADE DA CHUVA EM TAUBATÉ 
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ANEXO II - PORTARIA SEFI Nº 42, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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ANEXO III – PESQUISAS DE PREÇOS 

Item: Telha 
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Item: Haste 
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Item: Gancho 
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Localidade Id da pesquisa Fornecedor 
Valor 

unitário

Brasília/DF
00082024000137-
1-000203/2024

SIA ATACADISTA DA CONSTRUCAO 
LTDA

R$ 988,79

Rio de Janeiro/RJ
37115383000153-
1-000157/2024

D F S DE MELO LOPES R$ 849,99

Brasília/DF
12219624000183-
1-000027/2025

33.279.320 GABRIEL FERREIRA 
XAVIER

R$ 670,38

Tabatinga/AM
00394452000103-
1-023129/2024

MARCK TECNOLOGIA COMERCIO & 
SERVICOS MECANICOS LTDA

R$ 144,50

Rio de Janeiro/RJ
42498733000148-
1-001342/2025

GENTILEZA COMERCIO DE 
MATERIAIS E SERVICOS LTDA

R$ 78,00

Paulo Afonso/BA
00394452000103-
1-019934/2025

BAGAGEM COMERCIO E SERVIÇOES 
DE CONSTRUÇÕES LTDS

R$ 80,00

Anastácio/MS
03452307000111-
1-000160/2025

ROLDFER SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA

R$ 0,90

Congonhas/MG
16752446000102-
1-000019/2026

Edital nº 90003/2026 R$ 3,41

Nova Serrana/MG
18291385000159-
1-000205/2025

CRIATIVA SOLUCOES PARA 
CONSTRUCAO LTDA

R$ 1,72

Formosa/GO
01738780000134-
1-000116/2025

SUPPORT CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA

R$ 1,50

Morrinhos/GO
01789551000149-
1-000136/2025

Edital nº 0000042/2025 R$ 5,65

Cavalcante/GO
01738772000198-
1-000007/2025

SAGRADA FAMILIA MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA

R$ 2,15

R$ 3,10  R$        620,00 

  II Art. 23.
Valores iguais ou  

abaixo da 
mediana 

Inciso II - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 
preços no PNCP.

Filtros aplicados: Esfera: Municipal.

4
Ganchos fixação telha 

fibrocimento 1,4”x240mm
UND 200

Inciso II - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 
preços no PNCP.

Filtros aplicados: Esfera: Municipal.

3
Hastes metálica para telhas 

¼”x35mm
UND 200 R$ 2,01  R$        402,00 

  II Art. 23.
Valores iguais ou  

abaixo da 
mediana 

Inciso II - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 
preços no PNCP.

Filtros aplicados: Esfera: Municipal.

2
Cumeeira para telha Caneletão de 

90cmx8mm
UND

1

Inciso II - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 
preços no PNCP.

Filtros aplicados: Esfera: Municipal.

Telha caneletão de 
90cmx8.20mx8mm

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 836,39

Valor Total

 R$   41.819,33 UND

Inciso e 
metodologia 

Utilizados

  II Art. 23.
Valores iguais ou  

abaixo da 
mediana 

25 R$ 100,83  R$     2.520,83 

  II Art. 23.
Valores iguais ou  

abaixo da 
mediana 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Unid.
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